
 
 

 

______________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 003 / 2023 – GAB 

O Secretário Executivo de Mobilidade de Aparecida de Goiânia, 

Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 

a Lei Complementar nº 203, de 09 de fevereiro de 2023 e do Decreto 

“N” nº 1055 de 30 de junho de 2023,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Fica delegada ao servidor ANDRÉ DE CARVALHO ALVES, 

Matrícula Funcional nº 37.922 durante a ausência do Secretário, a 

atribuição de assinar todos e quaisquer documentos necessários à 

continuidade dos procedimentos administrativos e operacionais, 

administração direta ou terceirizada, relacionados exclusivamente 

a Secretaria Executiva de Mobilidade, a partir desta data. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE   

 

Gabinete do Secretário Executivo de Mobilidade, em Aparecida de 

Goiânia, aos 10 dias do mês de julho de 2023. 

  

AVELINO MARINHO SOUSA 

Secretário Executivo de Mobilidade 

 

 

Nando Ananias Oliveira de Almeida 

Chefe Jurídico 

OAB/GO 48531 

 


